
MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA MARINHA

DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS EM PORTO SEGURO

TERMO DE REFERÊNCIA 04/2026– LEI Nº 14.133/21

COMPRAS – CONTRATAÇÃO DIRETA

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021).

1.1. Fornecimento de material para COMPLEMENTO ALIMENTAR DO CURSO de Formação de
Aquaviários  (CFAQ-MFC  T1/2026) conforme  condições  e  exigências  estabelecidas  neste
período.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UF QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Biscoito salgado 
tipo cream cracker, 
crocante, 
composição básica 
mínima de farinha 
de trigo e gordura 
vegetal. Embalagem
original de fábrica, 
íntegra, com peso 
líquido mínimo de 
180g. O produto 
deve atender à 
Resolução RDC nº 
724/2022 e IN nº 
161/2022 da 
ANVISA.

456468 UN 180
R$ 5,19

R$ 934,20

2 Bebida não 
alcoólica, pronta 
para consumo, 
sabor fruta, 
acondicionada em 
embalagem 
individual tipo 
cartonada (longa 
vida) de 200ml, 
acompanhada de 
canudo plástico. O 
produto deve 

314238 UN 800 R$ 3,16 R$ 2.528,00
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possuir registro no 
órgão competente 
(MAPA/ANVISA) e 
validade visível.

3

Bebida láctea UHT 
sabor chocolate, 
pronta para 
consumo. 
Embalagem 
individual cartonada
com canudo, 
volume entre 180ml
e 200ml. 
Composição e 
rotulagem de 
acordo com a 
legislação sanitária 
vigente.

304421 UN 1500 R$ 3,19 R$ 4.785,00

4

Copo descartável 
em material 
termoplástico (PS), 
atóxico, para 
bebidas frias ou 
quentes, capacidade
de 200ml. 
Produzido conforme
normas da ABNT. 
Embalagem lacrada 
com 100 unidades.

629998 UN 122 R$ 5,51 R$ 677,22

5

Biscoito doce tipo 
sanduíche, 
recheado com 
creme sabor 
chocolate, 
acondicionado em 
embalagem original 
lacrada, contendo 
informações 
nutricionais, data de
fabricação e prazo 
de validade. Peso 
aproximado entre 
90 g e 150 g.

266194 UN 850 R$ 2,85 R$ 2.422,50

6 Biscoito Wafer: 
Doce, camadas 
crocantes com 
recheio de 
chocolate, morango 
ou baunilha. 

255866 UN 850 R$ 1,98 R$ 1.683,00

Termo de Referência – Compras – Lei nº 14.133/21 – Contratação Direta
Atualização: Junho/2022



Embalagem entre 
115g e 140g.

7

Biscoito salgado, 
tipo cracker, de 
massa laminada e 
crocante, 
acondicionado em 
embalagens 
individuais 
(packs/sachês) para 
consumo imediato, 
com peso líquido 
entre 24g e 30g por 
unidade. Sabores 
variados (original, 
integral ou outros). 
Embalagem original 
lacrada com 
informações 
nutricionais e 
validade conforme 
normas vigentes da 
ANVISA

463636 UN 1000 R$ 6,35 R$ 6.350,00

1.2. O  objeto  desta  contratação  não  se  enquadra  como  sendo  de  bem de  luxo,  conforme
Decreto nº 10.818, de 2021.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do envio da Nota de
empenho ao fornecedor, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.4. O  custo  estimado  total  da  contratação  é  de R$  19.374,92 (Dezenove  mil  trezentos  e
setenta e quatro reais e noventa e dois centavos),  conforme custos unitários apostos na
tabela acima.

1.5. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Sistema de Dispensa
Eletrônica  e  as  especificações  técnicas  constantes  no  Termo  de  Referência,  o  licitante
deverá obedecer a este último.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII,
alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

2.1. A presente aquisição visa atender o fornecimento de complemento alimentar aos alunos
do Curso  de  Formação de Aquaviários  (CFAQ-MFC T1/2026), período de 11/05/2026  a
10/07/2026, na cidade de Porto Seguro-BA.
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21).

3.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
3.1.1. Sustentabilidade:
3.1.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis:

3.1.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
3.1.3. Será exigido exigência de garantia de 03 meses conforme arts. 96 e seguintes da Lei nº

14.133/21.
3.2. Caso não seja possível  a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

razões  respectivas  com  pelo  menos  2  dias  de  antecedência  para  que  qualquer  pleito  de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

3.3. Os bens deverão ser entregues nas seguintes condições:

3.4. O prazo de validade dos produtos deverá ser de 6 (seis) meses a contar da data de
entrega.

3.4.1. A  entrega  deverá  ser  realizada  na  Delegacia  da  Capitania  dos  Portos  em  Porto
Seguro – Rua São Pedro nº 195, Centro - Porto Seguro - BA. CEP: 45810-000 em até 05 dias
da data de envio da Nota de Empenho.

3.5. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de  24 (vinte e quatro) horas pelo(a)
responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  da  aquisição,  para  efeito  de  posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência
e na proposta.

3.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de Igual Prazo de entrega (05) dias, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

3.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

3.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo
no dia do esgotamento do prazo.

3.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
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4. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E
ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021) .

4.1. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou,
se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas
específicas. 

4.2. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir  os  defeitos  apresentados
pelos  bens,  compreendendo  a  substituição  de  peças,  a  realização  de  ajustes,  reparos  e
correções necessárias. 

4.3. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídas  por  outras  novas,  de  primeiro  uso,  e  originais,  que  apresentem  padrões  de
qualidade  e  desempenho  iguais  ou  superiores  aos  das  peças  utilizadas  na  fabricação  do
equipamento. 

4.4. Uma  vez  notificado,  o  Contratado  realizará  a  reparação  ou  substituição  dos  bens  que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 dias  úteis,  contados a partir da data de
retirada  do  equipamento  das  dependências  da  Administração  pelo  Contratado  ou  pela
assistência técnica autorizada. 

4.5. O prazo indicado no subitem anterior,  durante seu transcurso,  poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita
pelo Contratante. 

4.6. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente,
de  especificação  igual  ou  superior  ao  anteriormente  fornecido,  para  utilização  em  caráter
provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos
durante a execução dos reparos. 

4.7. Decorrido  o  prazo  para  reparos  e  substituições  sem  o  atendimento  da  solicitação  do
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado
a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de
seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos,
sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

4.8. O  custo  referente  ao  transporte  dos  equipamentos  cobertos  pela  garantia  será  de
responsabilidade do Contratado. 

4.9. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento
de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.
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5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21).

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

5.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

5.3.1. O fiscal  do  contrato  anotará  em registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

5.3.2. O fiscal  do contrato informará a seus superiores,  em tempo hábil  para a  adoção das
medidas  convenientes,  a  situação  que  demandar  decisão  ou  providência  que  ultrapasse  sua
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

5.4. O  contratado  será  obrigado  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  a  suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021,
art. 119).

5.5. O  contratado  será  responsável  pelos  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

5.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

5.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o
objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

5.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

5.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º).
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5.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa
junto ao SICAF.

5.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE DISPENSA
ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021)

6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação,
na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021, que
culminará com a seleção da proposta de menor preço.

6.2. As  exigências  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social  e  trabalhista  são  as  usuais  para  a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

6.3. Os critérios  de  habilitação  econômico-financeira  a  serem  atendidos  pelo  fornecedor  estão
previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

6.3.1. Comprovação de  aptidão  para  o  fornecimento  de  bens  similares  de  complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o
item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados de capacidade técnica,
por  pessoas  jurídicas  de  direito  público  ou  privado,  ou  regularmente  emitido(s)  pelo
conselho profissional competente, quando for o caso.
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7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União.

YASMIN MESSIAS AMORIM

Primeiro - Tenente (RM2-T) 
Encarregada do EPM

APROVADO POR:

GABRIEL BRAGA ONOFRE
Capitão de Corveta (T)
Ordenador de Despesas 
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